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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 161/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores 
para exercerem a função de Gestor e 
Fiscal do Contrato nº PE00G/2025-07 

(Processo Administrativo nº. 6.185/2024) 
e Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e pelo Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1° 
de abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) ou mais fiscais do contrato , representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s), prestar 
informações ao(s) seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes , a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 
2023, o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos , no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. PE00G/2025-07, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 
da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PE00G/2025-07 AMB DISTRIBUIDORA DE 37.885.137/0001-80 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES L TOA 

1- Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Magda Almeida 

Falabretti , Matrícula nº. 0788. 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Karolaine Ribeiro 
Silva , Matrícula nº. 9447043 . 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº PE00G/2025-07, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 

da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 

Porto Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
PE00G/2025-07 AMB DISTRIBUIDORA DE 37 .885.137/0001-80 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: João Carlos 

Santos Rodrigues , Matrícula nº. 9446922. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: lago Borges da 

Silva, Matrícula nº. 9446929 . 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as 

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 

nº 14.133, quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 

Referência , Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere . 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e 

Fiscais designados serão mantidas , ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 

nomeação de novo Gestor e Fiscais . 

§ 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial : 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial, 

de que tratam os incisos 11 , 111 e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de 

Outubro de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais , e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 
inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 17 4 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico , administrativo e setorial ; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico , 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente 

para tal, conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 
às suas competências; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

li -Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada , com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação ; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso 
VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 
art. 21 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 
Nº 11 .246 , de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Saúde, disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 
em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata , do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 
proposta da Contratada , e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas , sem prejuízo de outros documentos que 
entenderem, necessários ao exercício da fiscalização . 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato 

P6rrina '- rl<> '-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 162/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores 

para exercerem a função de Gestor e 

Fiscal do Contrato nº PE00G/2025-03 

(Processo Administrativo nº. 6.185/2024) 

e Termo Aditivo(s) proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr'. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e pelo Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) ou mais fiscais do contrato , representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s) , prestar 

informações ao(s) seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes , a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 

2023, o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 º de abri l de 2021 , que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos , no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. PE00G/2025-03, abaixo 

especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 
da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito , da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PE00G/2025-03 PIETRA ODONTO IMPORTAÇÃO E 28.877.319/0001-19 

DISTRIBUIDORA L TOA 

1- Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Magda Almeida 
Falabretti , Matrícula nº. 0788. 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: Karolaine Ribeiro 
Silva, Matrícula nº. 9447043 . 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº PE00G/2025-03, abaixo 
especificado, exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 
da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 
PE00G/2025-03 PIETRA ODONTO IMPORTAÇÃO E 28.877 .319/0001-19 

DISTRIBUIDORA L TOA 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Saúde: João Carlos 
Santos Rodrigues , Matrícula nº. 9446922 . 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Saúde: lago Borges da 

Silva, Matrícula nº. 9446929. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas , pela Administração , as 

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 
nº 14.133, quando for o caso , sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1 ° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 
Referência , Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 
congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e 
Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 

nomeação de novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto , em especial : 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , 
de que tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de 
Outubro de 2022 ; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais ; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato , cujo histórico 
de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço , do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais , e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atend imento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 
inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato ; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato , 
com apoio dos fiscais técnico , administrativo e setorial ; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento ; 
IX - Realizar o receb imento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente 
para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial : 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 
às suas competências ; 
li - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada , com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato , em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório , encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação ; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso 
VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias , na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado , conforme o disposto no inciso VII I do caput do 
art. 21 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022 ; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 
Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Saúde, disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 
em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata , do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 
proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 
entenderem, necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 
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Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato 

Porto Seguro - Bahi 02 de abril de 2026 

J 

Edição 10.725 | Ano 8
06 de abril de 2026

Página 12

Certificação Digital: NQB3ILJC-5VAS89OL-VXZFFTHY-OYO5FHMY
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
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PORTARIA Nº 0163/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. DP002/2026 (Processo 
Administrativo nº. 093/2026) e Termo 
Aditivo( s) proveniente( s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Administração e Patrimônio Público , Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Decreto nº 
16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput , § 2° da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril 
de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato , representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição" , sendo de atribuições deste(s) , prestar informações ao(s) seus superiores, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência . 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 2023, o 
qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente designados, 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante ; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. DP002/2026, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021 , 
bem como, nesta Portaria , no âmbito , da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia, os 
servidores abaixo especificados, nas respectivas funções : 

Contrato Empresa N. CNPJ 

GPSCX SOLUCOES 39.497.618/0001-44 
DP002/2026 GOVERNAMENTAIS L TOA 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria de Educação: Georgio dos Santos, Matrícula 
nº . 3405. 
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li - Gestor Suplente designado pela Secretaria de Educação: Marcilio Antonio de Oliveira , 

Matrícula nº.1543. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº DP002/2026, abaixo especificado, 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 14.133/2021 , 

bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia , os 
servidores abaixo especificados , nas respectivas funções : 

Contrato Empresa N. CNPJ 

GPSCX SOLUCOES 39.497.618/0001-44 
DP002/2026 GOVERNAMENTAIS L TDA 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria de Educação: Erika Patricia Magnavita Silva 
Guerreiro, Matrícula nº. 43393. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria de Educação: Edro de Aquino Tenorio , 
Matrícula nº. 45800. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas , pela Administração, as condições para 
o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, quando for o 

caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1 º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de Referência, 

Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de 

novo Gestor e Fiscais. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 
1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial, de que 
tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas , e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência ; 
Ili -Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento , e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato , cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais , e elaborar 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 
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V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 1 

do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do§ 3° do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial ; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico , administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado , com menção ao seu 
desempenho na execução contratual , baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penal idades aplicadas , a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações conforme disposto em regulamento ; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25 , mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratua is; e 
X - Tomar providências para a forma lização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art . 158 da Lei nº 

14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 
Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto , em especial : 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências; 
11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 
Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada , com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 
fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório , encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fisca l administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscal ização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21 do Decreto Nº 11 .246, de 
27 de Outubro de 2022; e 
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X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art . 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Educação disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, em 
cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do contrato/ata, do edital 
da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, 
oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e 
das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários ao exercício da 
fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art . 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio físico 
quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data da 
assinatura do contrato , vide as disposições em contrário. 

02 de abril de 2026, Porto Seguro - Bahia 

Secr 

p,;,.,.;,...., ,1 rlo ,1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0164/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores para 
exercerem a função de Gestor e Fiscal do 
Termo de contrato nº. DP020/2026(Processo 
Administrativo nº. 1.012/2025) e Termo 
Aditivo(s) proven iente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público , Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput,§ 2° da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais fiscais do contrato , representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei , ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição", sendo de atribuições deste(s) , prestar informações ao(s) seus 
superiores , em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 15.263/2023 , de 29 de dezembro de 2023, 

o qual regulamenta a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , que dispõe sobre Licitações e 
Contratos Administrativos , no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. DP020/2026, abaixo especificado, 
exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 
14.133/2021 , bem como, nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 
- Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções : 
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Contrato Empresa N. CNPJ 

TAYLU COMERCIO DE 09.339.505/0001-50 

DP020/2026 INFORMATICA LTDA ME 

1 - Gestor de contrato designado pela Procuradoria Geral do Município: Sebastião 

Junior Wasconcelos Sampaio , Matrícula nº . 9447223. 

li - Gestor Suplente designado pela Procuradoria Geral do Município: lsabela Maria 

Brazão Leal , Matrícula nº. 9447224. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº DP020/2026, abaixo especificado, 

exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos da Lei nº. 

14.133/2021 , bem como , nesta Portaria , no âmbito, da Prefeitura Municipal de Porto Seguro 

- Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

Contrato Empresa N. CNPJ 

TAYLU COMERCIO DE 09.339.505/0001-50 

DP020/2026 INFORMATICA LTDA ME 

1 - Fiscal de contrato designado pela Procuradoria Geral do Município: Fernanda de 

Oliveira Andrade , Matrícula nº. 9447261 . 

li - Fiscal Suplente designado pela Procuradoria Geral do Município: Gabriele Silva 

Ferreira, Matrícula nº. 9660246. 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as condições 

para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei nº 14.133, 

quando for o caso , sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes . 

§ 1º O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também , designados no Termo de 

Referência , Projeto Básico, Projeto Executivo , no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e Fiscais 

designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação 

de novo Gestor e Fisca is. 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 
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Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto , em especial: 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , de 
que tratam os incisos li, Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro 
de 2022; 

li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento , e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais ; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato , cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço , do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 
elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 
1 do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022 ; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico , 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado , 
com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto , em especial: 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 
suas competências ; 
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11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada , com a definição de prazo para a correção ; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil , a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência , para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas , 

de modo a assegurar os melhores resu ltados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste , que certifica 
o recebimento provisório , encaminhar ao gestor de contrato para ratificação ; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato , em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial , conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021; 

IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias , na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 

21 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Nº 
11.246, de 27 de Outubro de 2022 , mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 
das exigências de caráter técnico . 

Art. 6° A Procuradoria Geral do Município disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, em 

cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima , cópia do contrato/ata , do 
edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência , da proposta da Contratada, 

e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente , a relação das faturas 
recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que entenderem, necessários 
ao exercício da fiscalização . 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em meio 
físico quanto digital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 10° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato. 

02 de abril de 2026, Porto Seguro - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 0165/2026-GESFI 

"Dispõe sobre designação de Servidores 
para exercerem a função de Gestor e 
Fiscal do Termo de contrato nº. ADESÃO 
001/2026 (Processo Administrativo nº. 
003/2025 e Termo Aditivo(s) 
proveniente(s) desta". 

O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO - BAHIA, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Patrimônio Público, Sr°. TARCÍSIO OLIVEIRA SANTOS, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e pelo Decreto nº 16.590/25 de 02 de janeiro de 2025; 

Considerando que nos termos do disposto no art. 117, caput, § 2° da Lei nº 14.133, de 1° 
de abril de 2021 , "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribu ição", sendo de atribu ições deste(s), prestar 
informações ao(s) seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes , a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

Considerando o disposto no Decreto Municipa l nº 15.263/2023, de 29 de dezembro de 
2023 , o qual regulamenta a Lei nº 14.1 33 , de 1° de abril de 2021 , que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no Município de Porto Seguro/BA e, 

Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal , formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Unidade Requisitante ; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para atuar como Gestor do Contrato nº. ADESÃO 001/2026, abaixo 
especificado , exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 
da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito, da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro - Bahia , os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções : 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 

CURTY CARVALHAL COMERCIO E 26. 701 .090/0002-12 

ADESÃO 001/2026 SERVICOS L TOA 

1 - Gestor de contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação: Erika 

Patrícia Magnavita Silva Guerreiro, Matrícu la nº. 43393. 

li - Gestor Suplente designado pela Secretaria Municipal de Educação: Marcilio 
Antonio de Oliveira , Matrícula nº. 1543. 

Art. 2° Designar, para atuar como Fiscal do Contrato nº ADESÃO 001/2026 , abaixo 
especificado , exercendo todas as funções inerentes e designadas consoante os termos 
da Lei nº. 14.133/2021 , bem como, nesta Portaria, no âmbito , da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro - Bahia, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções : 

CONTRATO EMPRESA N. CNPJ 

CURTY CARVALHAL COMERCIO E 26.701 .090/0002-12 
ADESÃO 001/2026 SERVICOS L TOA 

1 - Fiscal de contrato designado pela Secretaria Municipal de Educação: Edro de 
Aquino Tenorio , Matrícula nº. 45800. 

li - Fiscal Suplente designado pela Secretaria Municipal de Educação: Ana Leia 
Teodoro da Silva, Matrícula nº. 374 . 

Art. 3° Ao Gestor e ao Fiscal designado ficam garantidas, pela Administração, as 
condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei 
nº 14.133, quando for o caso, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

§ 1 ° O Gestor e o Fiscal de contrato poderão ser, também, designados no Termo de 
Referência , Projeto Básico, Projeto Executivo, no instrumento contratual ou instrumento 

congênere. 

§ 2° Na hipótese de haver prorrogações do contrato , as competências do Gestor e 
Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com 
nomeação de novo Gestor e Fiscais . 

§ 3° O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular. 

Art. 4° Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica , administrativa e setorial , 
de que tratam os incisos li , Ili e IV do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de 
Outubro de 2022; 
li - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência ; 
Ili - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato , cujo histórico 
de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais , e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 
inciso I do caput do art. 19 do Decreto Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022; 
VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 17 4 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
VII - Coordenar a atual ização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato , 
com apoio dos fiscais técnico , administrativo e setorial ; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penal idades aplicadas, a 
constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 
regulamento; 
IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais ; e 
X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor competente 
para tal , conforme o caso. 

Art. 5° Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 
1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 
às suas competências ; 
11 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato , com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ili - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada , com a definição de prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras , se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório , encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação ; 
VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil , o término do contrato sob sua 
responsabilidade , com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato , 
em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso 
VII do caput do art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do 
art. 21 do Decreto Nº 11.246, de 27 de Outubro de 2022; e 
X - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto 
Nº 11 .246, de 27 de Outubro de 2022 , mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Art. 6° A Secretaria Municipal de Educação disponibilizará ao Gestor e Fiscal designados, 
em cumprimento ao disposto nos dispositivos legais do artigo acima, cópia do 
contrato/ata , do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da 
proposta da Contratada , e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, 
a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que 
entenderem, necessários ao exercício da fiscalização. 

Art. 7° Os documentos mencionados no art. 6° poderão ser disponibilizados tanto em 
meio físico quanto digital. 

Art. 8° Fica garantido ao Gestor e Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos 
do processo administrativo relativo aos Contratos sob gerência e fiscalização. 

Art.9° Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 1 Oº Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data da assinatura do contrato . 

02 de abril de 2026 orto Seguro - Bahia 
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Contrato nº INEX112-LOC/2026

Data/hora do envio: 06/04/2026 12:28:24

Protocolo PNCP: 13635016000112-2-000134/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13635016000112/2026/134

Número/Ano:

INEX112-LOC/2026
Nº do Proceso:

7.754/2025
Tipo de Contrato:

Contrato
Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE

Compra/Edital/Aviso:

Inexigibilidade nº INEX112/2026

https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/158

Categoria do Processo:

Serviços
Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

LOCAÇÃO DE IMÓVEL NO ENDEREÇO RUA 12, LOTEAMENTO PORTO ALEGRE 1, S/N, QUADRA 12, LOTE 52, BAIRRO: PORTO

ALEGRE 1, PORTO SEGURO - BA, CEP 45.810-000, DESTINADO À INSTALAÇÃO DO PONTO DE ATENDIMENTO PARA A SAÚDE

DA FAMÍLIA.

Valor Inicial:

14.400,00
Nº de Parcelas:

12
Valor da Parcela:

1.200,00
Valor Global:

14.400,00
Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

01/04/2026
Data de Início da Vigência do Contrato:

01/04/2026
Data de Término da Vigência do Contrato:

01/04/2027

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

GILBERTO RODRIGUES DE SOUZA
CPF/CNPJ:

657.692.525-53
Tipo de Pessoa:

Pessoa Física (PF)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Recursos Humanos - Endereço: Travessa Manoel Cancela, 48 - Centro  

CEP 45.810-000 Porto Seguro - Bahia – CGC 13.635.016/0001-12 

 

 

 
 

  DESCLASSIFICAÇÃO N°40 
 

 
  PROCESSO SELETIVO N° 001 SEAD/2025 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, ESTADO DA BAHIA, POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DA COMISSSÃO ORGANIZADORA E DE SELEÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal n° 
1.868/2023, torna público o EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO N° 001/2025, referente a Convocação de Nº 
40, em razão do não comparecimento dos mesmos, conforme anexo regido pelas normas 
estabelecidas no Edital N° 001/2025. 

  
 

 ANEXO I 
 

  DESCLASSIFICAÇÃO Nº 40 PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2025 

CARGO – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  – (ATENÇÃO BÁSICA) DISTRITO SEDE 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

30 202500120896 LORENA RIBEIRO ALMEIDA 03/01/2005 092.***.***.90 

31 202500128374 DANIELY PEREIRA LIMA 17/03/2006 099.***.***.14 

32 202500124891 ALICE VIANA SANTOS 05/04/2006 117.***.***.51 

33 202500148774 MARIA FERNANDA MARQUES TEIXEIRA 25/04/2006 076.***.***.97 

CARGO – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  – (ATENÇÃO BÁSICA) DISTRITO ARRAIAL 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

13 202500149347 ANDREIA DOS ANJOS OLIVEIRA 10/09/1992 055.***.***.94 

14 202500144051 VÂNIA SANTOS MEIRA 30/07/1980 9621***.***572 

CARGO – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  – (ATENÇÃO BÁSICA) DISTRITO TRANCOSO 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

16 202500149584 NEILA CARLA SANTOS FREITAS 27/01/1989 095.***.***.37 

17 202500134277 ANA CLARA DA CRUZ FIRMINO 19/02/2007 107.***.***.65 

CARGO – AUXILIAR DE LIMPEZA – ( ATENÇÃO BÁSICA ) DISTRITO SEDE 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

36 202500103592 LUCIANA BARBOSA SOUZA 26/10/1976 029.***.***.90 
38 202500122627 LUCELIA SANTOS VIEIRA 10/03/1985 031.***.***.27 

40 202500142075 MARIA ILVA PEREIRA SILVA 05/04/1991 027.***.***.01 

41 202500110017 JULIETE ALMEIDA DA SILVA 05/08/1995 061.***.***.00 

42 202500108578 DANIELA DE JESUS SILVA 08/04/1996 863.***.***.03 

43 202500144655 LORRANY DE JESUS DA SILVA 02/08/2003 867.***.***.65 

CARGO – AUXILIAR DE LIMPEZA – ( ATENÇÃO BÁSICA ) DISTRITO ARRAIAL 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

18 202500119227 ELIENE BARBOSA DA COSTA 21/06/1973 007.***.***.95 

CARGO – FISIOTERAPEUTA – ( ATENÇÃO BÁSICA ) DISTRITO SEDE 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

07 202500117712 AYESCA SOUZA DOS SANTOS 24/05/1990 047.***.***.62 

CARGO –  CARGO – ENFERMEIRO ( ATENÇÃO BÁSICA ) DISTRITO SEDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Recursos Humanos - Endereço: Travessa Manoel Cancela, 48 - Centro  

CEP 45.810-000 Porto Seguro - Bahia – CGC 13.635.016/0001-12 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

68 202500131049 JANAINA MARIA PASSOS ARAUJO 19/04/1973 920.***.***.53 

69 202500143241 CAROLINE SANTOS SILVA  22/08/1993 055.***.***.10 

70 202500108500 CARLANE FONSECA DE MOURA 01/03/1963 615.***.***.87 

71 202500147956 BETHÂNIA GOMES PACHECO 05/08/1978 040.***.***.02 

72 202500132673 SHEILLE BOMFIM ALMEIDA 30/10/1987 018.***.***.58 

CARGO – ENFERMEIRO ( ATENÇÃO BÁSICA ) DISTRITO RURAL 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

11 202500137470 GEOVANA DO SOCORRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 26/10/1975 593.***.***.97 

CARGO – ENFERMEIRO ( ATENÇÃO BÁSICA ) DISTRITO ARRAIAL 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

21 202500133483 MIDIAN BARBOSA DOS SANTOS 26/08/1993 054.***.***.16 

22 202500149886 IVANILDA MEDINA DOS SANTOS SILVA 21/05/1977 819.***.***.68 

CARGO – ENFERMEIRO ( ATENÇÃO BÁSICA ) DISTRITO TRANCOSO 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

15 202500101638 MARIA EDUARDA MARTINS PEREIRA 27/09/2001 060.***.***.84 

CARGO – TÉCNICO ENFERMAGEM – ( ATENÇÃO BÁSICA ) DISTRITO SEDE 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

89 202500145007 RAIANA VANESSA SANTOS SILVA 10/12/1995 069.***.***.52 

90 202500143314 JAQUELINE PAIVA DOS SANTOS 26/11/1982 833.***.***.20 

91 202500139830 REGIANE RODRIGUES DE MATOS OLIVEIRA 06/09/1981 006.***.***.41 

CARGO – ASSISTENTE SOCIAL – ( ATENÇÃO BÁSICA ) DISTRITO SEDE 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

06 202500148936 NEWMA ALVES ARAÚJO 08/12/1977 786.***.***.91 

CARGO – MÉDICOS  USF – ( ATENÇÃO BÁSICA ) DISTRITO SEDE 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

23 202500111595 MATHEUS OLIVEIRA BARBOSA 11/10/1990 051.***.***.23 

27 202500109361 LUCIANO DE SOUSA CANÇADO 28/05/1973 649.***.***.53 

CARGO – MÉDICOS  USF – ( ATENÇÃO BÁSICA ) DISTRITO RURAL 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

13 202500138884 ANA CAROLINA ARAPIRACA PIMONT 08/05/1996 108.***.***.27 

14 202500107156 LETTICIA HELLEN ROCHA SILVA 06/05/1998 045.***.***.51 

CARGO – MOTORISTA CATEGORIA B – ( ATENÇÃO BÁSICA ) DISTRITO SEDE 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

12 202500105820 VITOR COSTA CARDOSO 15/07/1994 064.***.***.07 
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Recursos Humanos - Endereço: Travessa Manoel Cancela, 48 - Centro  

CEP 45.810-000 Porto Seguro - Bahia – CGC 13.635.016/0001-12 

 

 

 
 
 
 
 
 

Porto Seguro-BA, 06 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração 
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  DESCLASSIFICAÇÃO N°41 
 
 
 

  PROCESSO SELETIVO N° 001 SEAD/2025 
 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, ESTADO DA BAHIA, POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DA COMISSSÃO ORGANIZADORA E DE SELEÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal n° 
1.868/2023, torna público o EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO N° 001/2025, referente a Convocação de Nº 
41, em razão do não comparecimento dos mesmos, conforme anexo regido pelas normas 
estabelecidas no Edital N° 001/2025. 

  
 
 

 ANEXO I 
 

  DESCLASSIFICAÇÃO Nº 41 PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2025 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

CARGO – ENFERMEIRO (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) DISTRITO ARRAIAL 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

11 202500137691 KATIANE NOGUEIRA SANTOS 09/07/1979 949.***.***.30 

CARGO – TÉCNICO RADIOLOGIA – (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) DISTRITO ARRAIAL 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

10 202500147212 JÉSSICA DOS SANTOS CARVALHO 22/12/1991 045.***.***.52 

11 202500100720 GUSTAVO HENRIQUE REIS RAMOS 09/05/1997 067.***.***.47 

CARGO – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO – (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) DISTRITO ARRAIAL 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

18 202500141427 LUÍS AUGUSTO DOS SANTOS 21/10/2003 8640***.***589 

CARGO FISIOTERAPEUTA – (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) DISTRITO SEDE 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

17 202500141320 MATEUS MATOS MARINHO 11/01/1985 007.***.***.10 

18 202500118280 NAIARA CARLOS DE OLIVEIRA 28/05/1985 019.***.***.67 

TÉCNICO ENFERMAGEM– (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) DISTRITO SEDE 

CLASSIFICAÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO CPF 

80 202500104564 ANA PAULA EVANGELISTA MEDRADO SANTOS 04/10/1979 983.***.***.00 
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Porto Seguro-BA, 06 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 
 

Tarcísio Oliveira Santos  
Secretário Municipal de Administração 
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Nº NOME
CPF ADMISSÃO PERÍODO TRABALHADO VINC CH QUANTITATIVO DE MESES

TOTAL DE 
HORAS 

1ª PARCELA 2ª PARCELA

1

MIRIAN BENIGNO DA SILVA 
SUASSUNA 001.783.794-41 Inativo

31/03 A 31/12/2001              

01/03 A 31/12/2002              

01/03 A 31/12/2003                

01/04 A 10/12/2004 C 40 39 1.560 R$3,34 R$2,56

2

ROSEMARA DOMINGUES MOREIRA 
DAVID CARVALHO 406.489.745-53 Inativo

01/07 A 30/12/2002              

21/02 A 20/12/2005 C 40 17 680 R$3,34 R$2,56

3 YONARA MENEZES ALMEIDA 466.124.245-91 Inativo

01/03 A 31/12/2001               

01/03 A 30/11/2002              

01/01 A 30/03/2003               

12/08 A 30/11/2003              

01/04 A 10/12/2004      C 40 35 1.400 R$3,34 R$2,56

4 REGINA MARIA LEÃO VINHAS 078.458.475-34 Inativo

01/03 A 31/12/1999           12/03 

A 31/12/2001           01/03 A 

31/12/2002           26/04 A 

31/12/2004            01/02 A 

31/12/2005           02/01 A 

21/12/2006  C 40 56 2.240 R$3,34 R$2,56

5 VANDA MESQUITA 748.098.818-49 Inativo 13/06 A 21/12/2005 C 40 6 240 R$3,34 R$2,56

6

7
8

9

10

11

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RELAÇÃO DE NOVOS BENEFICIÁRIOS/AS - PRECATÓRIO -  1997 A 2006
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PORTO SEGURO   -   Rua Alfredo Dutra - 01 – Centro 

                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 16.922/26 DE 06 DE ABRIL DE 2026. 
 

“Exonera, a pedido, servidor e dá 
outras providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, 

da Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. SAMUEL MEGA DE 
CARVALHO, anteriormente nomeado para exercer o cargo de provimento 

temporário de SUB - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – 

SEHAB. 
 
 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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                              CEP.: 45.810-000           -       PORTO SEGURO   -   BAHIA    -   CNPJ.: 13.635.016/0001-12  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  

 

 

DECRETO Nº 16.923/26 DE 06 DE ABRIL DE 2026. 

 

ȃExonera, a pedido, servidor e dá 

outras providênciasȄ.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, 

da Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. MATHEUS GONÇALVES 

DA SILVA SOUZA, anteriormente nomeado para exercer o cargo de 

provimento temporário de ASSESSOR ESPECIAL I, na Secretaria Municipal 

de Projetos Especiais – SEPROJE, sob o símbolo DAS-1A. 

 

 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 16.924/26, DE 06 DE ABRIL DE 2025. 
 

ȃNomeia servidor e dá outras 
providênciasȄ.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, da Lei 

Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. SAMUEL MEGA DE CARVALHO, para 

exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
CAUSA ANIMAL- SEMAC, sob a denominação de subsídio de AGENTE 
POLÍTICO. 

 

 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Porto Seguro, 06 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA  
 
 

DECRETO Nº 16.925/26 DE 06 DE ABRIL DE 2026. 
 

 

ȃNomeia servidor e dá 

 outras providênciasȄ.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, amparado no inciso I, do artigo 58, da 

Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei Municipal nº 1685/21,  

 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada o Sr. MATHEUS GONÇALVES DA SILVA 
SOUZA, para exercer o cargo de provimento temporário de SECRETÁRIO 
ADJUNTO, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Causa Animal, 

sob o símbolo DAS–1. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

Jânio Natal Andrade Borges 
Prefeito Municipal 
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